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BUSINESS ALERT 
FOCO: Cenário Atual da Política de Desenvolvimento Produtivo 



   Edição Nov/2008
Com a publicação da Lei 11.774, de 17.09.08 voltamos ao assunto para informar sobre o cenário atual que reveste o tema, em complementação ao teor do Business Alert – edição de maio/08 preparado sob a égide da Medida Provisória 428/08.

Os 24 setores produtivos beneficiados pela PDP permanecem os mesmos, dentre eles: calçados, couros, têxteis e confecções, móveis e madeira, tecnologia da informação e comunicação, nanotecnologia, biotecnologia, defesa, saúde, etanol, biodiesel, petróleo e gás, papel e celulose, siderurgia, mineração, carnes, automotivo,  eletroeletrônico, aeronáutica, indústria naval e cabotagem, bens de capital, plásticos, construção civil, serviços, energia, higiene pessoal + perfumaria + cosméticos, sistema agroindustrial.

De forma sucinta passamos a elencar as principais medidas em vigor desde setembro de 2008:

(1) redução de 24 meses para 12 meses do prazo para as empresas se apropriarem de créditos do PIS e da COFINS derivados da compra de bens de capital novos a partir de maio/08. Para os créditos de CSLL fica prorrogada até 31.12.10 a possibilidade da pessoa jurídica tributada com base no lucro real utilizar a razão de 25% sobre a depreciação contábil de máquinas e equipamentos destinados ao ativo imobilizado e empregados em processo industrial do adquirente;
(2) retirada da incidência de 0,38% de  IOF sobre operações de crédito do BNDES + Finame + Finep;

(3) redução do IPI  para alguns produtos dos setores químico, material plástico, papel, vidro, alumínio, produtos de metal, moveleiro (estofados e colchões – 5%) e outros;
(4) suspensão da exigência do PIS, PIS-Importação, COFINS e COFINS-Importação no caso de venda, ou de importação,  de bens destinados à navegação de cabotagem  (óleo combustível) e de apoio portuário e marítimo para pessoa jurídica previamente habilitada perante a RFB;

(5) redução para 0% a alíquota do PIS/COFINS e do PIS/COFINS-Importação incidentes sobre materiais, equipamentos, partes, peças e componentes destinados ao emprego na construção, conservação, modernização e conversão de embarcações registradas ou pré-registradas no Registro Especial Brasileiro;
(6) redução para 0% das alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda, no mercado interno, de materiais e equipamentos, partes, peças e componentes destinados ao emprego na construção, conservação, modernização e conversão de embarcações registradas ou pré-registradas no Registro Especial Brasileiro;
(7) redução para 0% das alíquotas de PIS/COFINS-Importação incidentes sobre a importação de equipamentos utilizados em usinas termonucleares geradoras de energia elétrica para o sistema interligado nacional;

(8) redução para 0%  das alíquotas de PIS/COFINS-Importação incidentes sobre a importação de cadeiras de rodas e outros veículos para inválidos, mesmo com motor ou outro mecanismo de propulsão;
(9) suspensão da incidência do PIS/COFINS sobre receitas auferidas por operadores de transporte multimodal relativas a frete, bem como sobre receitas geradas por frete contratado no mercado interno por pessoa jurídica preponderantemente exportadora  para o transporte das suas mercadorias dentro do território nacional;
(10)  REPES – Regime Especial de Tributação para a Plataforma de Exportação de Serviços de Tecnologia da Informação: o beneficiário deve ser pessoa jurídica que exercer preponderantemente (antes a exigência era de exclusividade) as atividades de desenvolvimento de software  ou de prestação de serviços de tecnologia da informação e que por ocasião da opção pelo REPES (permitido às pessoas jurídicas submetidas ao regime cumulativo de cobrança do PIS/COFINS) assumir compromisso de exportação igual ou superior a 60% (o percentual anterior era de 50% que poderá ser restabelecido por decisão do Poder Executivo, caso a caso) de sua receita bruta anual decorrente da venda desses bens e serviços;

(11)  RECAP – Regime Especial de Aquisição de Bens de Capital para Empresas preponderantemente Exportadoras: reduz de 80% para 70% o percentual mínimo de receita bruta (no ano-calendário imediatamente anterior à adesão) decorrente de exportações para acesso da pessoa jurídica aos benefícios do RECAP e este compromisso deverá ser mantido por 2 anos-calendário. Para as pessoas jurídicas fabricantes de calçados, artefatos de couro, fios de algodão, seda e linho, o percentual que caracteriza a exportação preponderante é reduzido para 60%. A pessoa jurídica em início de atividade ou que não tenha atingido no ano anterior o percentual de 70% poderá ser habilitar desde que assuma o compromisso de atingir este percentual no período de 2 anos-calendário;
(12)  RECAP – para os produtos classificados na Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto no 6.006, de 28 de dezembro de 2006: (a) nos códigos 0801.3, 42.02, 50.04 a 50.07, 51.05 a 51.13, 52.03 a 52.12, 53.06 a 53.11; (b) nos Capítulos 54 a 64; (c) nos códigos 84.29, 84.32, 8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01, 87.02, 87.03, 87.04, 87.05 e 87.06; (d) nos códigos 94.01 e 94.03;  e (e) relacionados nos Anexos I e II da Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002 – o percentual que caracteriza a empresa preponderantemente exportadora é 60%;

(13)  depreciação integral, no próprio ano da aquisição de máquinas, equipamentos, aparelhos e instrumentos, novos, destinados à utilização nas atividades de pesquisa tecnológica e desenvolvimento de inovação tecnológica, para efeito de apuração do IRPJ e CSLL;

(14)  empresas de informática e automação: para efeito de apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL permite-se à pessoa jurídica (com objeto social específico ou que exercer outras atividades além das indicadas a seguir) deduzir até 160%  as despesas com pesquisa tecnológica e desenvolvimento de inovação tecnológica desde que já utilize os benefícios das Leis  8.248/91, 8.387/91 e 10.176/01 – a dedução poderá chegar até 180% em função do número de empregados pesquisadores contratados + redução para até 0% da contribuição para o Sistema S. A partir do período de apuração, o valor da depreciação ou amortização  registrado na escrituração contábil dever ser adicionado ao lucro líquido para efeito de determinação do lucro real;
(15)  REPORTO (Regime Tributário para Incentivo à Modernização Portuária) – as vendas de máquinas, equipamentos, peças de reposição e outros bens, no mercado interno ou a sua importação, quando adquiridos ou importados diretamente pelos beneficiários do Reporto e destinados ao seu ativo imobilizado para utilização exclusiva em portos na execução de serviços de carga, descarga e movimentação de mercadorias, na execução dos serviços de dragagem, e nos Centros de Treinamento Profissional, na execução do treinamento e formação de trabalhadores, na aquisição realizada por estaleiros navais brasileiros de materiais e equipamentos, incluindo partes, peças e componentes destinados ao emprego na construção, conservação, modernização, conversão ou reparo de embarcações pré-registradas no REB,  utilizados pelo concessionário de transporte ferroviário na execução de serviços de transporte de mercadorias em ferrovias, aos trilhos e demais elementos de vias férreas (NCM 86.01. ,86.02, 86.06, 73.02) serão efetuadas com suspensão do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, da Contribuição para o PIS/Pasep, da Contribuição para o Financiamento  da  Seguridade  Social - Cofins e, quando for o caso, do Imposto de Importação. Os créditos de IPI poderão ser utilizados relativos às matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem e a suspensão dos tributos converte-se-á em alíquota 0% após a incorporação ou utilização dos bens adquiridos na construção, conservação, modernização, conversão ou reparo das embarcações e dos trens;
(16)  PADIS - Programa de Apoio ao Desenvolvimento Tecnológico da Indústria de Semicondutores – PADIS (beneficiária é a pessoa jurídica que realize investimento em pesquisa e desenvolvimento – P&D  e que exerça isoladamente ou em conjunto, em relação a dispositivos: (I) eletrônicos semicondutores classificados nas posições 85.41 e 85.42 da NCM as atividades de: (i) concepção, desenvolvimento e projeto (design); (ii) difusão ou processamento físico-químico; ou (iii) encapsulamento e teste; e (II)  mostradores de informação (displays), as atividades de: (i) concepção, desenvolvimento e projeto (design); (ii) fabricação dos elementos fotossensíveis, foto ou eletroluminescentes e emissores de luz; ou (iii) montagem final do mostrador e testes elétricos e ópticos. Fica reduzida a 0 (zero) as alíquotas de PIS, COFINS, PIS-Importação, COFINS-Importação e IPI no caso de venda no mercado interno ou de importação de máquinas, aparelhos, instrumentos e equipamentos para incorporação ao ativo imobilizado, adquiridos no mercado interno ou importados, e destinados as atividades acima;  
(17)  alongamento do prazo para pagamento do IPI (que deixa de ser decendial e passa a ser mensal) para a indústria automotiva. Isto não se aplica à bebidas, líquidos alcoólicos e vinagres que permanecem com a  apuração é decendial (com apuração até o 3º dia útil do decêndio subseqüente ao de ocorrência do fato gerador), bem como permanece inalterado o prazo para recolhimento do IPI no desembaraço aduaneiro dos produtos importados. Nos demais produtos, o IPI deve ser apurado até o último dia útil da quinzena subseqüente ao mês de ocorrência do fato gerador;
(18) redução para 0 (zero) da alíquota IRRF sobre rendimentos auferidos no País, por residentes ou domiciliados no exterior em decorrência: (i)  de despesas com pesquisas de mercado, bem como aluguéis e arrendamentos de stands e locais para exposições, feiras e conclaves semelhantes, inclusive promoção e propaganda no âmbito desses eventos, para produtos e serviços brasileiros e para promoção de destinos  turísticos brasileiros; e (ii) valores pagos, creditados, entregues, empregados ou remetidos para o exterior pelo exportador brasileiro, relativos às despesas de armazenagem, movimentação e transporte de carga e emissão de documentos realizadas no exterior;
(19) prorrogado até 31 de dezembro de 2010 (o prazo estaria expirando em 31.12.08)  o direito do empresário utilizar crédito de 25% sobre a  depreciação  contábil acelerada (para fins de apuração da CSLL) em relação às  máquinas, aparelhos, instrumentos e equipamentos, novos (adquiridos entre 1º.10.04 até 31.12.10), destinados ao ativo imobilizado e empregados em processo industrial do adquirente;

(20)  IRPJ – apuração pelas empresas industriais fabricantes de veículos e de autopeças: passam a ter direito à depreciação acelerada, calculada pela aplicação da taxa de depreciação usualmente admitida X 4, sem prejuízo da depreciação normal das máquinas, equipamentos, aparelhos e instrumentos, novos, adquiridos entre 1º.05.08 até 31.12.10, destinados ao ativo imobilizado e empregados em processo industrial do adquirente;
(21)  IRPJ – apuração pelas pessoas jurídicas fabricantes de bens de capital, sem prejuízo da depreciação normal, passam também a ter direito à depreciação acelerada, conforme item (t), acima;
(22)  desoneração, limitada a 5 anos (podendo ser renovado pelo Poder Executivo), da folha de pagamento (redução da contribuição patronal do INSS para 10% mas a pessoa jurídica (TI e TIC) deverá: (i) implantar programa de prevenção de riscos ambientais e de doenças ocupacionais decorrentes da atividade profissional; e (b) realizar contra-partidas em termos de capacitação de pessoal, investimentos em P&D;

(23)  suspensão do pagamento de IPI e assegurada a isenção de PIS/COFINS sobre matérias-primas, produtos intermediários e materiais de embalagem comprados no mercado interno e utilizados em produtos exportados (drawback verde-amarelo que poderá ser realizado pela internet) – em vigor desde  1º de outubro de 2998 – Portaria Conjunta RFB/SECEX 1.460, de 18.09.08;

(24)  linhas BNDES - redução do spread (diferença entre o que os bancos pagam para captar e cobram para emprestar) de 1,4% para 1,1% a.a. + redução de 1,5% para 0,9% a.a. para as linhas de compra e venda de bens de capital (máquinas e equipamentos) + taxa de intermediação financeira (remuneração da instituição financeira que repassa os financiamentos do BNDES) cai de 0,9% para 0,5%;
(25)  linha PROEX – BNDES ampliada para R$ 1.3 bilhão + extensão do prazo de financiamento + Programa Revitaliza ampliado em R$ 450 milhões para os setores de calçados, têxtil e moveleiro +  linha de R$ 1 bilhão para o PROSOFT;
(26)  BNDES – nova linha de crédito com juros especiais de 4,5% a.a. para empresas que invistam em pesquisa e desenvolvimento e criação de linha capital inovador de R$ 6 bilhões (juros TJLP – 6,25% a.a. atualmente) para empresas que invistam em capacitação, engenharia e ativos intangíveis (tecnologia, marcas, patentes e know-how); 
(27)  linha FINAME Máquinas e Equipamentos – prazo de amortização do empréstimo estendido para 10 anos;
(28) micros e pequenas empresas:  Siscomex  - elevação do valor máximo das operações de pequena monta para habilitação simplificada para US$ 300 mil por semestre; Outras Medidas:  ampliação para US$ 50 mil dos limites da Declaração Simplificada da Exportação e Importação  (DSE) e do Câmbio Simplificado;  extensão do Fundo de Garantia à Exportação (FGE) a micro, pequenas e médias empresas com exportações anuais de até R$ 1 milhão.
Para saber mais a respeito entre em contato com Fischer Advocacia para trabalharmos juntos na consecução das suas metas. 
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Este é um boletim de Fischer Advocacia S/S que tem caráter meramente informativo. As informações aqui contidas não constituem parecer legal e, portanto, não deverão ser utilizadas sem assistência de advogado. 

Se você não deseja continuar recebendo este boletim, por favor, envie um e-mail para maysafischer@uol.com.br.

Perguntas ou comentários? Envie um e-mail para maysafischer@uol.com.br ou ligue para (47) 3422-0545
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